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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

 

 
 

 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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LEI N.º 430 DE 24 DE MARÇO DE 2023 – GAPRE 
 

 
ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 252, DE 15 DE MAIO DE 2015, QUE 
INSTITUIU AS DIRETRIZES PARA A FORMULAÇÃO DA POLÍTICA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, DISPÕE 
SOBRE A ESTRUTURA DO CONSELHO DE DIREITOS E DOS 
CONSELHOS TUTELARES, OS INSTRUMENTOS A ELA INERENTES. 
 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, submete a Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 
 
Art. 1º. Fica alterado o art. 28, § 1º, incisos I e II, e § 2º, da Lei Municipal nº 252, de 15 de maio de 
2015, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 28. O Conselho será composto por 06 (seis) membros com mandato bienal, 
admitindo-se a recondução por igual período e será coordenado por um membro 
eleito entre os Conselheiros. 
 
§ 1º. A composição do Conselho, guardada a paridade entre os representantes 
governamentais e não governamentais, deverá obedecer: 
 
I – a representação governamental de 03 (três) membros titulares e 03 (três) 
membros suplentes, com participação efetiva nas políticas sociais, sendo 
servidores lotados nas respectivas Secretarias abaixo descritas, indicados pelo 
Prefeito Municipal: 

 
a) Secretaria Municipal de Educação; 
 
b) Secretaria Municipal de Saúde; 
 
c) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
 
II – a representação não governamental será composta por membros de 03 (três) 
entidades titulares e 03 (três) membros suplentes eleitos pela sociedade civil, 
entre as entidades cadastradas no CMDCA/FREI MARTINHO, em Reunião e na 
forma do Regimento Interno; 
 
§ 2º A representação da sociedade civil garantirá a participação da população 
por meio de organizações representativas escolhidas em Reunião.” 

 
 
 
Art. 2º. Fica revogado o art. 29, da Lei Municipal nº 252, de 15 de maio de 2015. 
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Art. 3º. Fica alterado o art. 35, da Lei Municipal nº 252, de 15 de maio de 2015, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 35. O CMDCA/ FREI MARTINHO disporá de uma Secretaria Executiva 
destinada ao suporte administrativo, necessário ao seu funcionamento, podendo 
utilizar de instalações e servidores cedidos pelo Executivo Municipal. 
 
Parágrafo único. Secretaria Executiva será integrada por 01 (um) Secretário-
Executivo. “ 
 

 
Art. 4º. Fica alterado o art. 46, da Lei Municipal nº 252, de 15 de maio de 2015, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 46. O Conselho Tutelar se constitui em órgão colegiado, funcionalmente 
autônomo, e administrativamente ligado a Secretaria de Administração do 
Município de Frei Martinho-PB.” 

 
Art. 5º. Fica alterado o art. 49, da Lei Municipal nº 252, de 15 de maio de 2015, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 49. O Conselho Tutelar é composto de 05 (cinco) membros, escolhidos pela 
comunidade local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por 
novos processos de escolha.” 

 
Art. 6º. Fica alterado o § 2º, do art. 101, da Lei Municipal nº 252, de 15 de maio de 2015, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 101. (...) 
 
§ 2º.  A posse dos Conselheiros Tutelares eleitos ocorrerá no dia 10 de janeiro do 
ano subsequente ao processo de escolha.” 

 
Art. 7°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Frei Martinho, em 20 de março de 2023.  
 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho 
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